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Ata de Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Direitos da Pessoa Idosa do Amazonas 1 

04 de Fevereiro de 2026. 2 
 3 
Aos quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, realizou-se a Reunião 4 
Ordinária do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa do Amazonas, na sala do Centro 5 
de Convivência do Idoso (CECI), localizado na Rua Wilkens de Matos, s/nº, Bairro Nossa 6 

Senhora Aparecida, nesta cidade de Manaus/AM. Registrou-se a presença de vinte e quatro 7 
(24) conselheiros(as) e duas (02) entidades convidadas, conforme lista de presença. Foram 8 
apresentadas duas justificativas de ausência, referentes às entidades UNIVE e Casa do Idoso 9 
São Vicente de Paulo. A reunião teve início às 14h10, com a leitura da Ata da reunião do 10 
dia 07 de janeiro de 2026, realizada pela Secretária Executiva, Rosivania Tavares. Ao final 11 

da leitura, a Conselheira Nazaré manifestou-se informando que havia justificado sua ausência 12 
na reunião anterior. Em seguida, a técnica Jaqueline esclareceu que as justificativas de 13 
ausência devem ser formalizadas através do e-mail institucional. Na sequência, a Presidente 14 

Lilia Duarte informou que a reunião anterior teve como objetivo a entrega de relatórios aos 15 

órgãos de controle, a qual não ocorreu em razão do período de férias, sendo necessária a 16 
realização de visitas in loco. Informou ainda que o relatório nacional se encontra em fase de 17 
elaboração e, quando finalizado, será encaminhado aos órgãos competentes, fortalecendo as 18 

propostas do Estado do Amazonas. Informou que a equipe administrativa do Conselho fez um 19 
levantamento acerca da situação atual dos conselhos municipais, o que resultou em um 20 

diagnóstico que subsidiou a elaboração de estratégias de atuação. A seguir a técnica Jaqueline, 21 
apresentou o Plano de Capacitação para o Fortalecimento dos Conselhos Municipais, 22 
previamente aprovada pela Comissão de Articulação e Estímulo à Criação de Conselhos. A 23 

capacitação será dividida em 12 polos, considerando as distâncias geográficas entre os 24 
municípios. A primeira ação ocorrerá no Polo 01 - Manaus, abrangendo os municípios de 25 

Iranduba, Manacapuru, Novo Airão, Rio Preto da Eva, Presidente Figueiredo, Careiro, Careiro 26 
da Várzea, Autazes, Manaquiri e Beruri, com data para realização no dia 05 de maio de 2026, 27 

com duração de um dia, sendo sugeridos como locais o Auditório da OAB/Rubi ou o Centro 28 
de Convenções Vasco Vasques, a serem confirmados. O público-alvo será composto por 29 

conselheiros municipais e gestores da política da pessoa idosa, limitado a cinco representantes 30 
por município, com estimativa de participação de aproximadamente 150 pessoas. A técnica 31 

Jaqueline finalizou a apresentação, momento em que a Conselheira Jânia manifestou-se 32 
sugerindo que cada comissão temática se responsabilize pelas atividades sob sua competência 33 
no evento, destacando a importância da atuação e da organização conjunta entre as comissões. 34 
Ato contínuo, Conselheira Mirnia, sugeriu que seja garantida a participação dos conselheiros 35 
deste Conselho na capacitação, considerando que muitos são recém-empossados e necessitam 36 

desse conhecimento para uma atuação efetiva no controle social. Presidente, que informou 37 
que a capacitação será estendida a todos os conselheiros estaduais. Ressaltou que por ser ano 38 

eleitoral as capacitações previstas poderão não ser realizadas em todos municípios, no entanto, 39 
serão incluídas no planejamento institucional do ano de 2027, para que a próxima gestão dê 40 
continuidade. Continuou informando que caberá aos prefeitos e secretários municipais de 41 
Assistência Social o envio dos participantes, bem como, o custeio. Em seguida a conselheira 42 
Wallane manifestou-se destacando que a primeira capacitação representa uma grande 43 

oportunidade e experiência para os conselheiros, parabenizando a comissão pela divisão das 44 
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ações por polos, ressaltando a importância do Conselho Estadual aproximar-se dos 45 

municípios. Em seguida, foi aberta a votação para a ação do Plano de Capacitação, a qual foi 46 
aprovada por votação simultânea, com 18 votos favoráveis. Na sequência, foram discutidos o 47 
Plano de Ação e o Plano de Aplicação Financeira para 2027, ressaltando-se a importância do 48 
planejamento antecipado, no qual a técnica Jaqueline reforçou a fala da presidente, destacando 49 
a necessidade de que o Plano de Ação e o Plano de Aplicação Financeira de 2027 sejam 50 

elaborados ainda neste ano, pelas Comissões de Políticas e de Normas, ser encaminhado até 51 
agosto, mas de preferência até junho, de forma a garantir a continuidade das ações pela 52 
próxima gestão. Esclareceu-se que o Plano de Aplicação Financeira será elaborado a partir do 53 
Plano de Ação, ou seja, tudo o que for definido no plano de ação será posteriormente inserido 54 
no plano de aplicação financeira, e que sua elaboração ocorrerá em conjunto com a equipe 55 

técnica da SEJUSC, responsável pelos aspectos contábeis, sendo todas as etapas e definições 56 
serão submetidas à apreciação e aprovação do colegiado. Na ocasião, também foi apresentada 57 
a demanda relacionada campanha de arrecadação do Fundo, no qual foram sugeridos e 58 

submetidos à votação os temas para a campanha de arrecadação do Imposto de Renda, sendo 59 

aprovado o tema: “Destinar é cuidar: um gesto simples, um impacto gigante ” Na 60 
sequência, a presidente informou que, durante reunião com a secretária Jussara, foi reafirmado 61 
o compromisso de liberação de fomento ainda neste ano para instituições que atendem pessoas 62 

idosas, ressaltando-se que, para acesso ao fomento, as instituições deverão estar com a 63 
documentação regularizada. Ato contínuo a Conselheira Terezinha manifestou preocupação 64 

com a exigência do cartão Passa Fácil + no transporte coletivo. A Presidente informou que a 65 
demanda já foi encaminhada aos órgãos competentes, incluindo Conselho Municipal, 66 
Ministério Público e Defensoria Pública solicitando providências. A presidente Lilia 67 

relembrou que, no dia 1ºde outubro, data alusiva ao Dia Internacional e Nacional da Pessoa 68 
Idosa, ocorreu a abertura da campanha Operação Virtude contra a Violência à Pessoa 69 

Idosa. Na ocasião, estava prevista a realização de mobilização pública contrária à referida lei, 70 
contudo registrou-se a participação de quantitativo reduzido de pessoas, inclusive na reunião 71 

convocada pela presidência do Conselho Municipal que contou com a presença dos órgãos 72 
competentes. Ainda, a presidente Lilia alertou para possíveis dificuldades enfrentadas por 73 

pessoas idosas no transporte coletivo com a retomada das atividades, destacando a necessidade 74 
de mobilização dos segmentos e o encaminhamento da demanda à Câmara Municipal para 75 

garantir o cumprimento da legislação. A conselheira Mirnia Manifestou-se sugerindo a 76 
orientação das pessoas idosas quanto à importância da denúncia diante de situações de 77 
desrespeito, destacando a necessidade do registro de informações como o nome da empresa 78 
de ônibus, número da linha e horário para que tenha conhecimento dos fatos e adotar 79 
providências cabíveis. Ressaltou, ainda, a ocorrência de condutas inadequadas por parte de 80 

motoristas e cobradores, informando que esses profissionais estão passando por processo de 81 
capacitação, com a participação da Fundação Dr. Thomas e do Conselho Municipal do Idoso 82 

de Manaus, que integram essa ação iniciativa. A presidente Lilia destacou necessidade do que 83 
o FOPI promova uma reunião ampliada convocando novamente o IMMU e Ministério Público 84 
visando exigir o cumprimento da legislação e o respeito ao caráter facultativo do cartão Passa 85 
Fácil +. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada e, para constar, eu, Rosivania 86 
Melo Tavares, Secretária Executiva, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, será 87 

assinada pelos presentes. 88 
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 89 

LILIA FERNANDES DUARTE DE ALBUQUERQUE 90 
Presidente do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa do Amazonas – 91 

 92 

YACY SOUZA DERZI 93 

Vice-presidente do Conselho Estadual do Idoso do Amazonas. 94 
 95 
 96 

 97 

Em: 04/02/2026 Reunião Ordinária do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa no CECI-Aparecida 98 
 99 
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Frequência do dia 04.02.2026. 115 

Instituição Representantes 

CEDPI-AM. Presidente: Lilia Fernandes de Albuquerque 

Vice-Presidente: Yaci Souza Derci, representante da 

sociedade civil 

Apoio Administrativo- Josemara, Jaqueline e Rosivania 

Tavares 

1 Secretaria de Estado de 

Educação e Desporto 

Escolar. 

Claudia Maria da Costa Lustosa 

2 Secretaria de Estado de 

Desenvolvimento 

Econômico. 

Solange Ferreira dos santos  

3 Secretaria de Desporto e Lazer. Patricia Bezerra. 

4 Secretaria de Estado das 

Cidades Territórios 

Samantha Andrea Ramos Soares  

5 FUNATI Stella  Regina Torres   

6 Empresa Estadual de Turismo 

Amazonas 

Não Justificou Ausência 

7 Secretaria Est. de Produção 

Rural. 

Justifcou Ausência  

8 Secretaria Estadual de 

Cultura e Economia Criativa 

Maria de Nazaré Souza  

9 Sec. Estadual de Assistência 

social/ SEAS  

Edclea Vital, Lilia Fernandes  Duarte 

10 Fundação Dr. Thomas Mirnia Sulienelia dos Santos 

11 Secretaria de Estado de Saúde  Maria Aparecida, Maria Alice Medeiros 

12 Sec Estado de  Segurança/SSP Não Justificou  Ausência  

13 SEJUSC. Não Justificou Ausência  

14 OAB/AM Não Justificou Ausência  

15 Casa São Vicente de Paula. Justificou Ausência 

16 Associação Dona de Casas -

Amazonas 

Margareth Pacheco Barros, Theresinha da Silva Araújo 

17 CRESS-AM Janiâ Limeira  

18 AADCAM Payman Agahnejad, Alessandra Christina Souza 

19 Inst. Abílio Pontes Marileia Tatiana Silva de Oliveira  

20 Pastoral da Pessoa Idosa Não Justificou Ausência 

21 Ass. Idosos Trabalhando com Edilza de Souza Pereira Mota, Edinelza Pereira. 
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Alegria 

22 Espaço Acolher- casa de Sara  Wallane Socorro Melo dos Santos  

23 Associação Brasileira De 

Alzheimer -ABRAZ 

Ledina da Silva, Georgina Sebastiana Sarkis  

24 Associação dos Idosos Unidos 

Venceremos. 

Ellen Cristina da Silva. 

25 Associação Grupo Idade 

Renovada -AGIR 

Djair de Lima 

26 IEMEM Adriana Márcia Serrão  Teixeira  

                  19 Órgãos presentes. 
              07 Ausente. 

Presente 25 Participantes/02 Justificativa 
05 Sem justificativa.  

 116 

Frequência em PDF. 117 
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Ata de Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Direitos da Pessoa Idosa do Amazonas 1 
04 de Março de 2026. 2 

 3 

Aos quatro dias do mês de março de dois mil e vinte e seis, reuniu-se o Conselho Estadual dos 4 

Direitos da Pessoa Idosa do Amazonas (CEDPI/AM), no auditório da Escola Superior de 5 

Advocacia da OAB/AM, localizada na Rua São Benedito, nº 99, Bairro Adrianópolis, 6 

Manaus/AM. Registrou-se a presença de vinte e cinco (25) conselheiros(as) e vinte e dois (22) 7 

convidados, conforme lista de presença. Foi apresentada uma (01) justificativa de ausência, 8 

referente à entidade, ADCEA.  A reunião teve início às 14h, com a leitura da ata do dia 04 de 9 

fevereiro de 2026, realizada pela Secretária Executiva, Rosivania Melo Tavares. Durante a 10 

leitura ata, a conselheira Mirnia solicitou adequação e correção do texto, esclarecendo que, 11 

em sua manifestação anterior, em relação da questão do transporte coletivo, sugerindo a 12 

orientação das pessoas idosas quanto à importância da denúncia em situações de desrespeito. 13 

Destacou a necessidade do registro de informações como nome da empresa de ônibus, número 14 

da linha e horário, para que a gestão tenha conhecimento dos fatos e adote as providências 15 

cabíveis. Ressaltou, ainda, a ocorrência de condutas inadequadas por parte de motoristas e 16 

cobradores, informando que esses profissionais estão passando por processo de capacitação, 17 

com a participação da Fundação Dr. Thomas e do Conselho Municipal do Idoso de Manaus 18 

que integram essa ação iniciativa. Em seguida, o conselheiro Sávio deu início à reunião 19 

ampliada, apresentando os palestrantes: o Promotor de Justiça, Dr. Vitor, e a coordenadora do 20 

CIPDI, Márcia Magalhães. Agradeceu a presença dos conselheiros, convidados e da Delegada 21 

Dra. Larissa, titular da Delegacia Especializada em Crimes contra a Pessoa Idosa. Na 22 

sequência, o Promotor de Justiça Dr. Vitor iniciou sua palestra, apresentando dados sobre a 23 

violência contra mulheres idosas no Amazonas. Informou que, em 2025, foram registrados 10 24 

casos de violência sexual contra mulheres idosas, 1.595 denúncias no Disque 100 e 919 25 

registros de violência de gênero nas delegacias. Destacou que a violência psicológica (1.433 26 

casos) superou a violência física (1.421 casos), que 93% das ocorrências acontecem no 27 

ambiente doméstico e familiar e que o estado ocupa a 8ª posição em violência contra mulheres 28 

idosas. Em seguida, a coordenadora do CIPDI, Márcia Magalhães, apresentou dados 29 

complementares, destacando que a maioria das vítimas possui entre 60 e 80 anos, 30 

representando cerca de 58% dos casos, sendo os filhos os principais agressores. Ressaltou que 31 

as ocorrências mais frequentes são negligência, violência psicológica e financeira, e informou 32 

que as denúncias podem ser realizadas por meio do Disque 100, delegacias especializadas e 33 

do Centro Integrado de Proteção e Defesa da Pessoa Idosa (CIPDI).Dando continuidade, a 34 

presidente Lilia Duarte informou sobre o lançamento da campanha de captação do Imposto de 35 

Renda para o Fundo da Pessoa Idosa, destacando a importância da divulgação por parte das 36 

comissões, a fim de ampliar e viabilizar maiores recursos. Ressaltou que a efetivação das 37 

políticas públicas depende de financiamento adequado e informou que será intensificada a 38 

mobilização para fortalecimento do fundo. A conselheira Mírnia sugeriu a realização da 39 

panfletagem no Largo de São Sebastião, por ser um local de grande circulação, bem como a 40 

divulgação da campanha em rádio e televisão afim de ampliar e o alcance das informações, 41 

destacando que essa articulação precisa do apoio da equipe de comunicação do conselho. Ato 42 

continuo o conselheiro Luiz sugeriu a realização da panfletagem em locais com maior 43 
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concentração de contribuintes, como shoppings, igrejas e colégios particulares.  Ato contínuo 44 

o Sr. Raimundo Araújo sugeriu o envio de ofício à Federação das Indústrias do Estado do 45 

Amazonas, solicitando a participação da presidente em reunião institucional para divulgação 46 

da campanha. A presidente Lilia informou que o conselheiro Sávio relatou, no grupo dos 47 

conselheiros, a importância do engajamento de todos nas publicações do Conselho Estadual 48 

dos Direitos da Pessoa Idosa. Ressaltou que, neste momento, mais do que nunca, há uma tarefa 49 

a ser cumprida no que se refere à arrecadação do Fundo. Destacou ainda que é de 50 

conhecimento de todos os conselheiros que o Fundo dispõe atualmente do valor de R$ 51 

112.581,21, e que, ainda neste ano, já se iniciará a utilização desses recursos, neste sentindo 52 

informou que, a partir deste mês, será intensificado o trabalho por meio de campanhas, com o 53 

objetivo de ampliar e fortalecer a arrecadação do Fundo, visando melhorar as condições para 54 

execução das ações. Em seguida foi aprovada, por votação, a realização do lançamento da 55 

campanha de captação do Imposto de Renda para o Fundo da Pessoa Idosa, no dia 13 de 56 

março, às 16h, no Largo de São Sebastião. A conselheira Abigail manifestou concordância e 57 

sugeriu nova ação de panfletagem no dia 19 de março, durante missa na Igreja de São José 58 

Operário, no bairro Praça 14. A presidente Lilia Duarte destacou que a capacitação de 59 

motoristas do transporte coletivo não é uma ação recente, ressaltando que, desde o início de 60 

sua trajetória 1999, o Fórum Permanente do Idoso, à época coordenado por Graça Castro, já 61 

realizava essas capacitações, atualmente continuadas pelo Conselho Municipal. Esclareceu, 62 

contudo, que a pauta em discussão não se refere à capacitação dos motorista, mas exigência 63 

de apresentação do cartão “Passa Fácil+” para acesso ao transporte coletivo. Afirmou que tal 64 

exigência contraria legislações que garantem o direito da pessoa idosa ao transporte mediante 65 

apresentação de documento oficial com foto. Informou que há denúncias informais de 66 

constrangimento, especialmente nos bairros, mas sem dados oficiais devido à dificuldade de 67 

registro. Ressaltou a importância de orientar as pessoas idosas quanto ao registro das 68 

ocorrências e informou que já encaminhou a situação aos órgãos competentes. A coordenadora 69 

do Fórum Permanente do Idoso, Rosilene Tavares, informou que o Fórum está aberto para 70 

receber denúncias de pessoas idosas que estejam sendo coagidas em razão da exigência do 71 

cartão “Passa Fácil+”. Destacou que essas denúncias devem ser formalizadas para 72 

encaminhamento ao Ministério Público e aos demais órgãos competentes. Ressaltou que, para 73 

o registro, são necessárias informações básicas, como número e rota do ônibus, dia, horário. 74 

Informou ainda que, até o momento, há apenas duas denúncias registradas, oriundas dos 75 

bairros Coroado e Colônia Antônio Aleixo. Por fim, foram entregues crachás e certificados 76 

aos conselheiros que ainda não haviam recebido. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi 77 

encerrada e, para constar, eu, Rosivania Melo Tavares, Secretária Executiva, lavrei a presente 78 

ata, que será assinada pelos presentes. 79 

 80 

 81 

                         LILIA FERNANDES DUARTE DE ALBUQUERQUE 82 
Presidente do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa do Amazonas – 83 

CEDPI/AM 84 
 85 
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]YACY SOUZA DERZI 87 

Vice-presidente do Conselho Estadual do Idoso do Amazonas. 88 
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Registro Fotografico.. 91 
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Instituição Representantes 

CEDPI-AM Presidente: Lilia Fernandes de Albuquerque 
Vice-Presidente: Yaci Souza Derci, 
representante da sociedade civil 
Apoio Administrativo- Josemara, Jaqueline e 
Rosivania Tavares 

1 Secretaria de Estado de Educação e Desporto 

Escolar 

Claudia Maria da Costa Lustosa, Suziane 

Almeida de Carvalho  

2 Secretaria de Estado de Desenvolvimento 

Econômico. 

Solange Ferreira dos Santos 

3 Secretaria de Desporto e Lazer. Patricia Bezerra, Abiagil da Gama 

4 Secretaria de Estado das Cidades Territórios Samantha Andrea Ramos Soares  

5 FUNATI Raimundo Gomes Araujo  

6 Empresa Estadual de Turismo Amazonas Flacy Cauper Antony 

7 Secretaria Est. de Produção Rural. Não Justificou Ausência  

8 Secretaria Estadual de Cultura e Economia 

Criativa 

Maria de Nazaré Souza  

9 Sec. Estadual de Assistência social/ SEAS  Edclea Vital, Lilia Fernandes  Duarte 

10 Fundação Dr. Thomas Mirnia Sulienelia dos Santos. 

 Sec Est. De Saúde  Não Justificou Ausência 

12 Sec Estado de  Segurança/SSP Larissa da Costa Barreto 

13 SEJUSC. Augusto de Souza Fonseca   

14 OAB/AM Yacy Souza Derzi 

15 Casa São Vicente de Paula. Luiz  Carlos de carvalho  

16 Associação Dona de Casas -Amazonas Justificou Ausência 

17 CRESS/15° Região  Não Justificou Ausência 

18 AADCAM Alessandra Christina 

19 Inst. Abílio Pontes Marleia Tatiana Silva de  Oliveira, Glaucia 

Braga de Souza Aguila 

20 Pastoral da Pessoa Idosa Não Justificou Ausência 

21 Ass. Idosos Trabalhando com Alegria Edilza de Souza Pereira Mota 

22 Espaço Acolher- casa de Sara  Sávio Agostinho Andrade  

23 Associação Brasileira De Alzheimer -ABRAZ Ledina da Silva, Georgina Sebastiana 

24 Associação dos Idosos Unidos Venceremos. Maysa Aracilina Furtado Tupponi 
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25 Associação Grupo Idade Renovada -AGIR Djair de Lima 

26 IEMEM Não Justificou Ausência 

               20 Órgãos Presentes. 

              06 Ausente. 

Presente 24 Participantes/01 Justificativa 

05 Sem Justificativa. 
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